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G o N S I D E RAN Do q u e o si m p I es d escarte : 9-119 :"T:, ^d::i1?ffi§'ilíãfr:H#:";üül;, ;i'ffi ã 9't'119, q:P, Y::TT::i"9
químicas que as c;;õ;, podem trazer danos irreversíveis ao meto-

d) a adoção de espe cificações técnicas p?? u construção !:"^l::':i::Y:erdo 
dePÓsito

ilrz, i"í"ír";;;i, os critério.s esfabe/ec idos peto orgao ambientat do Estado.

coNSlDERANDoodeverdoPoderPúblicodepromoveradefesaepreservaçáodo
meio-ambiente para as futuras gerações (aÍl'.225; caput da Constituiçáo Federal)'

devendo nosso Município atuar n" uãióruràa Oa adoçáo de medidas de proteçáo que

ao menos contriouam pãru minimizar o problema mencionado;

INDICAMOS ao Excelentíssimo senhor Prefeito Municipal,'I?Y919."-t-'a secretaria

competente, a eiÀeORAÇÃO DÉ PROJETO DE LEI DISPONDO SOBRE A

TNSTALAÇAO DíCeCtplÉr.rrES õOIETORES DE PILHAS E BATERIAS' assim

como a construçáo de um depósi,. óãá dar destinaçáo final a estes materiais de

grande Potencial toxicológico'

Além das determinaçoes supra, sugere-se ainda:

a) que o proieto contenha normas que determlgm a existência compulsoria de

recipientes de recothimento em todas as repartições púbticas e pessoas iurídicas

instaladas no territÓrio municipal que comercializem tais produtos;

b)aautorizaçãoaoPoderExecutivoparaarealiz.açãodeconuênioscompessoas
jurídicas de direito privado parl guá esfas efetuém a construção' instalação e

manutenção dos recipientes ,oteior"r, concedendo-lhes o direito de exploração

publicitaíia do espaço de cada recipiente;

c) a responsabitização do Executivo municipal pela coleta regular das baterias e pilhas

acondicionadas nos recipientesespectais,'bem como pela cônstrução de um depÓsito

final para tais materiais e,
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ilFeoIâ:,!

Sala Augusto Ruschi, 05 de setembro de 2011' 
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